
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.323.084 - RJ 
(2018/0168180-1)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : CENIRA MILAGRE DA SILVA 
AGRAVANTE : CECILIA MILAGRE DE AGUIAR 
AGRAVANTE : DALVA MILAGRES DA SILVA RIMULO 
AGRAVANTE : OSMAR MILAGRES DA SILVA 
AGRAVANTE : MAURILIO MILAGRES DA SILVA 
AGRAVANTE : LUIZ MILAGRES DA SILVA 
ADVOGADO : TERESA CRISTINA CARNEIRO DA SILVA  - RJ061792 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DOS VALORES. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A FUNDAMENTO SUFICIENTE 
PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 
283/STF.
1. Rever o entendimento do Tribunal de origem, no tocante à 
preclusão dos valores apresentados, implica o imprescindível 
reexame das provas constantes dos autos, o que é defeso em 
recurso especial, ante o que preceitua a Súmula 7 do STJ.
2. Ausente a impugnação a fundamento suficiente para manter o 
acórdão combatido, o recurso especial não merece ser conhecido, 
por lhe faltar interesse recursal. Inteligência da Súmula 283 do 
STF, aplicável, por analogia, ao recurso especial.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.   
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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